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PARECER PRELIMINAR 

MODALIDADE: PREGÃO  

 N° 078/2018-000048 

 

 Senhor Presidente, da Comissão de Licitação 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR PARA O HOSPITAL 

MUNICIPAL DE RIO MARIA-PA, SENDO 01 (UM) EQUIPAMENTO DE 

MAMOGRAFIA DE ALTA RESOLUÇÃO “COMPLETO”. (REF: CONVÊNIO: 

SESPA Nº. 26/2018).  

 

 REFERENTE: Minuta do edital, contrato e anexos. 

 

Vieram os autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer 

jurídico nos moldes do art. 38 parágrafo único da Lei 8666/93, pertinente a 

minuta do Edital e contrato, o qual passamos a fazer na forma que segue: 

Levando em consideração que em referência ao objeto do presente 

certame, a Assessoria Jurídica deste Município em nada interfere, analisando 

apenas a parte jurídica em conformidade com a lei 8.666/93, sendo as demais 

de total responsabilidade do solicitante de despesa, e do departamento de 

licitação.  

Tendo sido especificado na Minuta do edital, quanto as 

características do objeto do processo licitatório, data, hora e local da abertura 

do certame, as condições de participação, do credenciamento, da forma de 

apresentação da proposta, da habilitação dos participantes e etc.    

Assim, tem-se que todo processo licitatório deve obedecer dentre 

outros dispositivos e princípios, à formalidade. Vale dizer, deve constar todos 
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os instrumentos legais de formalização nos moldes prescritos na legislação 

vigente. 

Posto isso, após análise prima facie do processo licitatório 

supracitado no que diz respeito a minuta do edital e contrato, a luz das 

disposições legais aplicáveis à espécie, não se constatou impropriedades, 

considerando, pois, regulares sob o aspecto formal. 

 

Salvo melhor juízo, 

É o parecer. 

Rio Maria/PA, 26 de novembro de 2018. 

 

 
 

 
CARLOS VALDIVINO DE OLIVEIRA 

Assessor jurídico Municipal 

Dec. 081/2017 
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